
 
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Ofício Circular nº 474/2020/CGJ-CE       
    Fortaleza, 17 de dezembro de 2020.

Aos (As) Excelentíssimos (as) Senhores (as)
Juízes (as) Corregedores (as) Permanentes do Estado do Ceará

Processo Administrativo nº 8503955-22.2020.8.06.0026/CGJ-CE
Assunto: Decisão/Ofício 0552543/7005656-19.2020.8..08.0000/TJES

Senhor (a) Juiz (a),

                   De ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral de Justiça, Teodoro Silva
Santos,  com  os  cumprimentos  de  estilo,  conforme  Decisão/Ofício  7649-2020/CGJCE,
p.37/38,  encaminho  a  Vossa  Senhoria  Decisão/Ofício  0552543/7005656-
19.2020.8..08.0000/TJES de p. 2/34, para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Respeitosamente,

Adauto Lúcio Uchoa Couto
      Gerente Administrativo CGJ/CE  

CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA

Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120
DDD (0**85) Telefone: 3207-7186 –  http://www.tjce.jus.br –   e-mail  corregedoria@tjce.jus.br  

mailto:corregedoria@tj.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº: 8503955-22.2020.8.06.0026
Classe  :   Pedido de Providências
Assunto: Comunicação de falsificação de documento público
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo
Interessado: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará

DECISÃO/OFÍCIO Nº    764  9    /20  20  /CGJCE  

Trata-se de Pedido de Providências formulado pela Corregedoria-Geral da

Justiça  do  Estado  do  Espírito  Santo,  meio  pelo  qual  remete  Decisão/Ofício  nº

0552543/7005656-19.2000.8.08.0000,  comunicando  a  ocorrência  de  fraude  em  6

certidões, conforme comunicação realizada pelo delegatário do Cartório de Registro Civil

e  Tabelionato  da Sede  da Comarca de Guarapari,  conforme documentação anexa às

fls.2/34, e-SAJADM-CPA.

Referencialmente,  acolhe-se  o parecer  apresentado  pelo  Juiz  Corregedor

Auxiliar, Dr. Demétrio Saker Neto, nos autos do processo nº 8501587-74.2019.8.06.0026,

que tratou de temática semelhante, nos termos a seguir reduzidos:

[…]  Trata-se de comunicação da Corregedoria  Geral  de Justiça  do Estado  de
Goiás,  em atenção  à  denúncia  noticiando  falsificação  de  escritura  pública  de
compra e venda apresentada na serventia do 1' Tabelionato de Notas, de Protesto
de Títulos — com competência de registro de contratos marítimos, da comarca de
Mossâmedes-GO. 

O tabelião da aludida serventia, Sr. Lincoln Ferreira da Cunha Júnior, relata que
recebeu uma ligação de um suposto advogado, que se identificou como Rannieri
Lopes,  a  fim  de  confirmar  uma  escritura  pública  de  compra  e  venda,  lavrada
supostamente naquela serventia, tendo corno outorgante Oi S/A e como outorgado
a Imobiliária Hope Houser Ltda. Informa que, ao analisar a cópia do documento,
identificou  alguns  pontos distintos ao  procedimento  original,  como uma rubrica
desconhecida, um carimbo em nome de Edson Campos Borges, que era tabelião
do 2° Ofício já extinto, também da comarca de Mossâmedes-GO e ao lado deste
carimbo constava a numeração do selo eletrônico, que após conferência junto ao
site do Tribunal  de Justiça de Goiás,  percebeu que tal  numeração não estava
presente na base de dados do sítio eletrônico. 

Verifica-se, conforme fls. 4/5, decisão do Corregedor Geral de Justiça de Goiás,
Desembargador Kisleu Dias Maciel Filho, determinando pela expedição de ofício
circular a todas Corregedorias Gerais de Justiça dos demais Estados. 

CGJ06
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Dessa forma, esta Coordenadoria ciente dos fatos e documentos presentes aos
autos,    sugere  encaminhamento  de  ofício  informativo  a  todas  serventias  
extrajudiciais  do  Estado  do  Ceará.   Empós,    sugere-se  arquivamento   deste,  
uma vez que a comunicação preventiva foi devidamente estabelecida. […] (grifei)

Ante  o exposto,  ACOLHO, referencialmente, o parecer proferido nos autos

do processo nº 8501587-74.2019.8.06.0026, a fim de se aplicar o mesmo entendimento

nesta demanda,  e  determino, por conseguinte, a imediata elaboração de ofício circular

para dar ciência das informações veiculadas nestes autos (fls.2/34, e-SAJADM-CPA) às

serventias extrajudiciais,  bem como a todos os Juízes Corregedores Permanentes das

Comarcas do Estado do Ceará.

Cumprido o expediente, arquive-se.

À Gerência Administrativa para providências URGENTES.

Fortaleza, _____ de ____________ de 2020.

Desembargador TEODORO SILVA SANTOS

Corregedor-Geral da Justiça
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